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CURSO DE LICENCIATURA EM TEATRO 
 

EDITAL N.º 53/2025 LTE 
 

O Colegiado do Curso de Licenciatura em 
Teatro da UNESPAR/Campus de Curitiba II - 
FAP, no uso das suas atribuições em 
consonância com o Regimento Geral da 
Unespar, torna público, para conhecimento 
das/os/es interessadas /os/es as disciplinas 
optativas e eletivas disponíveis para o 
primeiro semestre de 2025 e os 
procedimentos para requerer matrícula. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1 Tornar pública a abertura das vagas para as Disciplinas Optativas e Eletivas, conforme 
oferta no quadro abaixo: 
 
 

Disciplina Carga 
Horária 

Horário e sala Vagas 

1) CORPO, GÊNERO E DIVERSIDADE: 
CORPOS FEMININOS DA NEGRURA 
Profª Drª Soraya Martins Patrocínio 
 
A disciplina tem como objetivo a 
Investigação dos estudos de gênero e as 
suas interfaces com outros demarcadores 
de diferenças sociais; identificação dos 
conflitos sociais e processos de 
exclusão/inclusão pautados em discursos 
biológicos e naturalizados; análise sobre 
políticas curriculares e práticas escolares 
para o enfrentamento das desigualdades de 
gênero; processos de encenação 
associados à produção das subjetividades 
no contexto de relações de poder. 

68 h 

Quarta-feira 
18:50 as 22:20 

 
 

OPTATIVA: 15 
vagas 

 
 

ELETIVA: 
10 vagas 

2) ESTUDOS EM ARTES CÊNICAS III - 
LABORATÓRIO DE PARTITURA PARA A 
CENA Profº Ms. Álvaro Bittencourt  
 
A disciplina foca seus estudos na 
construção da atuação a partir de uma 

68 h 

Quarta-feira 
18:50 as 22:20 

 
 

OPTATIVA: 15 
vagas 

 
 

ELETIVA: 2 
vagas 
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perspectiva física. As atividades propostas 
pautam-se na pesquisa prática, propondo a 
experienciação, a investigação e a 
elaboração de mecanismos de criação de 
uma dramaturgia para a cena que tenha 
como base estrutural a expressividade 
corporal. A disciplina desenvolve-se como 
um treinamento, no qual o estudante 
exercita seu corpo com o objetivo de agregar 
qualidades que colaborem para que se 
expresse através desta linguagem física de 
criação artística. A etapa final da disciplina 
aborda um pequeno processo de criação 
coletivo, com o objetivo de desenvolver um 
exercício cênico de compartilhamento com 
o público. 

 
COMUNIDADE: 

3 vagas 

3) TEATRO PARA CRIANÇA 
Profº Drº Cristóvão de Oliveira 
 
De caráter teórico-prático, a disciplina 
investiga o Teatro feito para Crianças e seus 
pressupostos: questões de nomenclatura, a 
linguagem no teatro para as infâncias, 
conceitos de jogo e ludicidade e a 
dramaturgia contemporânea no Teatro para 
Crianças e seus elementos simbólicos. A 
abordagem da disciplina se desenvolve pela 
perspectiva da atuação, de modo que 
participantes desenvolverão desde cenas 
breves até a encenação de peças curtas que 
explorem as noções investigadas. Ao final 
do semestre, os trabalhos produzidos pela 
turma serão apresentados publicamente no 
evento "Tem Criança na FAP!". 

68 h 

Quarta-feira 
18:50 as 22:20 

 
 

OPTATIVA: 12 
vagas 

 
 

ELETIVA: 4 
vagas 

4) MAQUIAGEM - Profª Drª Luciana 
Mitkiewicz de Souza 
 
Disciplina voltada ao aprendizado de 
noções básicas sobre maquiagem cênica, 
entendendo-a como um dos elementos da 
caracterização da personagem teatral. 
Busca fornecer meios de compreensão do 
conceito de caracterização e de sua relação 
com o texto, com o corpo e a composição 

68 h 
Quarta-feira 

18:50 as 22:20 
 

OPTATIVA: 15 
vagas 

 
 

ELETIVA: 5 
vagas 
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por parte da atuação, bem como para o 
conhecimento de técnicas e de modos de 
aplicação prática das mesmas por parte de 
estudantes. 

 
Art. 2 Procedimentos para requerer matrícula: 
 

I. Estudantes do Curso de Licenciatura em Teatro e discentes dos demais cursos de 
graduação do Campus Curitiba II – FAP (interessados em cursar disciplinas eletivas) 
devem preencher o formulário online do dia 29/07/2025 a 03/08/2025 disponível no 
endereço eletrônico: MATRÍCULAS EM DISCIPLINAS OPTATIVAS E ELETIVAS 

II. Cada disciplina dispõe de número MÁXIMO de vagas para Optativas e Eletivas. A 
chamada para matrícula se dará na ordem de inscrição enviada via formulário; 

III. No formulário estará disponível 1ª opção e 2ª opção para escolha das disciplinas. Caso 
não tenha mais vagas na disciplina escolhida na 1ª opção, a matrícula vai para a 2ª opção 
(essa escolha não é obrigatória); 

IV. Segundo o Calendário Acadêmico de 2025, o prazo para solicitação de cancelamento de 
optativa e de eletiva é de 15 dias após a matrícula discente. 

 
 
Publique-se. 
 

Curitiba, 29 de julho de 2025. 
 
 
 

Profª Drª Marcia Sabina Rosa 
Coordenadora do curso de Licenciatura em Teatro 

Portaria nº 100/2025 – Reitoria/Unespar 
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